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IMPACTO FINANCEIRO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) 

PARA O MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS DE MINAS - MG 

1. INTRODUÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar 04/2025, que trata da concessão 

de descontos de encargos financeiros em créditos da Fazenda 

Pública Municipal, tem como objetivo permitir aos 

contribuintes em débito junto ao município de Carmópolis de 

Minas a regularização de suas pendências fiscais, oferecendo 

condições especiais de pagamento, com descontos 

significativos sobre juros e multas. Este documento 

apresenta o impacto financeiro estimado da implementação do 

Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) no município. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DO REFIS  

O REFIS será outorgado para os débitos exigíveis cujo 

lançamento tenha ocorrido até dezembro de 2022, de modo que 

os descontos concedidos serão da seguinte maneira: 

• Desconto de 90% sobre juros e multas para quem optar 

pelo pagamento à vista. 

• Desconto de 20% a 80% sobre juros e multas para quem 

optar por uma das modalidades de parcelamento. 

 

3. DOS OBJETIVOS DO REFIS 

O REFIS visa regularizar os débitos fiscais municipais, 

oferecer condições facilitadas para o pagamento de dívidas 

antigas, estimular a adimplência e, consequentemente, o 

aumento da arrecadação municipal. 

 

4. DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Atualmente, a Dívida Ativa do Município, passível de 

exigibilidade, referente ao período de 2018 a 2022, é 

estimada em R$ 708.197,00, dos quais aproximadamente R$ 

280.000,00 correspondem a juros e multas incidentes sobre 

tributos municipais não pagos, tais como: 

• Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana (IPTU) 

• Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
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• Taxas Municipais diversas 

 

5. DA ESTIMATIVA DE DESCONTO 

Considerando o valor estimado da Dívida Ativa passível de 

inclusão no REFIS e a aplicação do desconto máximo de 90% 

sobre juros e multas, no caso de pagamento à vista por todos 

os contribuintes, o valor total aproximado dos descontos 

concedidos será de R$ 255.700,00. 

 

6. DO IMPACTO FINANCEIRO NO CAIXA MUNICIPAL 

Estima-se que ao menos 40% dos contribuintes inadimplentes 

façam adesão ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), o 

que representa uma expectativa de aumento significativo na 

arrecadação municipal. 

Com a possibilidade de concessão de descontos sobre juros e 

multas, e mediante as condições facilitadas de pagamento, 

projeta-se a entrada imediata de recursos aos cofres 

públicos, especialmente por meio das adesões à modalidade de 

pagamento à vista, além da geração de uma receita contínua 

proveniente dos parcelamentos. 

Esse incremento na arrecadação contribuirá diretamente para 

o equilíbrio das contas públicas, proporcionando ao 

município maior capacidade financeira.  

 

7. CONCLUSÃO 

A adesão ao REFIS proporciona uma oportunidade para os 

contribuintes regularizarem sua situação fiscal com 

condições facilitadas, ao mesmo tempo em que contribui para 

o fortalecimento da arrecadação municipal e o cumprimento 

das obrigações fiscais. 

 

Carmópolis de Minas, 03 de setembro de 2025. 

 

 

________________________________ 

Emerson Leite Garcia 

Secretário Municipal de Fazenda 
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